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A T O S D O P R E F E I T O 

LEI N9Í6.846 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

MODIFICA O ARTIGO 19 DA LEI N9 5.427, DE 

28 DE OUTUBRO DE 1987 E DÃ OUTRAS PROVI

DENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; ESTADO DA PARAÍBA, fa

ço saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono á seguinte Lei: 

Art. 1 9 - 0 artigo 19 da Lei n9 5.427, de 28 de outubro de 

1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - A subvenção mensal concedida a União dos Servidores 

Municipais - USM, passa a ser equivalente a 100 (cem) UPM - Unidade Pa

drão do Município". 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFETTDRA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE DEZEMBRO 

DE 1991. 

Ju * 
PINTO MANGUEIRA 

feito 

LUIZ DA SILVA 

Secretário Chefe de Gabinete 

LEI N9 6.847 DE 02 DE DEZEMB RO DE 1991 

DISPÕE SOBRE AFTXAÇÃO DE NÚMEROS EM EDIFI

CAÇÕES E DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, fa

ço saber que o POder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - As edificações que possuam muros frontaisceffl altura, 

terão os seus numerativos afixados em lugar visível e de fácil localiza 

ção. 

Parágrafo Único - A numeração de que trata o "caput™ deste ar

tigo, será colocada, em princípio, no próprio muro frontal do imóvel. 

Art. 29 - Caberá ao órgão competente da Edilidade, o fiel cum

primento desta Lei, na forma que dispuser a legislação pertinente. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JÇ$6 PESSOA, EM 02 DE DEZEMBRO 

1991. 

ALBERTO/PINTO MANGUEIRA 

refeito 

LUIZ DA SILVA 
Secretário Chefe de Gabinete 

LEI N9 6.848 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

' DISPÕE SOBRE ÁREAS PARA EDIFICAÇÃO DE 

POSTOS POLICIAIS MILITARES E DETERMI-% 

NA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 

faço saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a exigir que 

nos projetos destinados a construção de Conjuntos Habitacionais, sejam 

incluídas áreas reservadas ã edificação de Postos Policiais Militares. 

S 19 - As áreas que se refere o "caput" deste artigo, terá 

no mínimo 360m2 e serão postos ã disposição do Governo do Estado que, 

no prazo de 03 (três) anos, deverá construir o próprio destinado ex

clusivamente â segurança pública. \ 

S 29 - Cessado o prazo de que trata o parágrafo anterior e, 

não havendo a utilização do espaço físico designado nesta Lei, o mes

mo passará ao controle da Edilidade, que o destinará a outra finalida

de de caráter social do Município. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MDNmPAL DE Jo/o PESSOA, EM 02 DE DEZEM 

BRO DE 1991. /LA /í* * 
CARLOS/ALBERTO PLVpOlMANGUEIRA 

LUIZ DA SILVA 

Secretário Chefe de Gabinete 

LEI N9 6.849 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

DENOMINA DE PRAÇA ECOLOGISTA Dr. LAURO 

PIRES XAVIER E DETERMINA OUTRAS PROVI

DENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA J 

faço saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de PRAÇA ECOLOGISTA Dr.LADRO PI

RES XAVIER, uma das praças desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE DEZEM 

BRO de 1991. 

BERTO BOTO MANGUEIRA 

Prefeito 

DA SILVA 

Secretário Chefe de Gabinete 
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LEI N9 6.850 DE 0 2 DE DEZEMBRO DE 1991 

DENOMINA DE RESERVA FLORESTAL ECOLO-

GISTA LADRO PIRES XAVIER E DÂ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ

BA, faço saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de RESERVA FLORESTAL ECOLOGIS-

IA "LADRO PIRES XAVIER", a Reserva Florestal conhecida como Mata do Bu-

raquinho, localizada na BR-230 e parte da D. Pedro II. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em'contrário. 

PAÇO DA PREFEITOR/ÍIUNICX^L DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE DE 

ZEMBRO DE 1991. 

PINTO MANGUEIRA 

ito 

SILVA 

'Secretário Chefe de Gabinete 

LEI N9 6.851 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

DENOMINA DE PRAÇA ALDROVTLLE GRISI 

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ

BA, façf saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de PRAÇA ALDROVTLLE GRISI, a 

Praça Pública, ainda sem denominação, localizada na Av: João Maurício , 

defronte ao Centro Turístico de Tambaú, nesta Capital. 

Art. 29 - Esta Lei entrará vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposiçõe/ em 

PAÇO DA PREFEDCDRA MÜNI^CPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE DE 

ZEMBRO DE 1991. ^ % 

MANGUEIRA 

LUIZ DA SILVA 

Secretário Chefe de Gabinete 

LEI N9 6.852 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DOS IMÓVEIS 

PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNI

CÍPIO QUE MENCIONA, PARA FINS DE 

ALIENAÇÃO AO INSTITUTO RACIONAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Administração Carlos Alberto Pinto Mangueira 

Gabinete do Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL 
órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Criado pela Lei Municipal n9 671 de 21 de agosto de 1964 

ALMEIDA GRAFICA B EDITORA LTDA 

Fone: (083) 222.5596 

SEGUROS SOCIAIS - INSS E ADOTA OUTRAS PRO 

VIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA

RAÍBA, faço saber que o Poder Legislativo Decreta e eu Sanciono a se

guinte Lei: 

ARt. 19 - Ficam desafetados do Patrimônio Municipal 

os imóveis adiante descritos: 

1 - Terreno vazio urbano - de forma trapezoidal, si

tuado a Av: Josefa Taveira, no Conjunto Mangabeira I, apresentando os 

seguintes limites e dimensões: 54,00B de frente (oeste) com a referida 

Avenida; 50,00m de fundos ( leste) com a Rua Janduí D. Nascimento;97,00m 

do lado esquerdo (sul), com uma Rua Projetada; 76,00a do lado direito 

(norte) com o remanescente da mesma quadra; perfazendo uma área total 

de 4.325m2, e inscrito no Cadastro Imobiliário do Município, Setor 26 , 

Quadra 581, Lote 0695; 

II -.Terreno vazio urbano - de forma quadrilátera irre 

guiar, situado ã Rua Clênio Batista dos Anjos, no Conjunto Eraani Sáti

ro, apresentando os seguintes limites e dimensões: 36,50m de frente 

(sul) com a referida Rua; 41,50m de fundo (norte) com a rua Edson Fi

gueiredo; 43,00m do lado direito (oeste) com uma rua projetada; 45,00m 

do lado esquerdo (leste), também com uma rua projetada, perfazendo uma 

área total de 1.543,00m2, e inscrito no Cadastro Imobiliário do Muni

cípio, Setor 07, Quadra 236, Lote 0018. 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar 

os imóveis descritos no artigo anterior e transferir o seu domínio pa

ra o INSS _ Instituto Nacional de Seguros Sociais, com a destinação de 

Construção de Próprios da união Federal com a finalidade de instalar , 

nessa ãrea destinada a equipamentos comunitários, Postos de Benefício 

para descentralização de atendimento aos Segurados. 

Art. 39 - A transferência do domínio dos imóveis refe 

ridos, dar-se-ã, preferentemente, sob a forma de doação em pagamento , 

como parte da amortização de débitos de contribuções sociais arrecada

das pelo INSS - Instituto Nacional de Seguros Sociais, ora em fase de 

composição, na forma e condições previstas nas Leis 7.787/89, 7.779/89, 

8.177/91 8.212/91 e, Portaria M.T.P.S 3.203/91 e Resolução - INSS n9 

037/91. 

Art. 4 9 - 0 valor dos imóveis de que trata esta Lei 

será apurado mediante Laudo Técnico a ser emitido, em caráter oficial, 

pela Câmara de Valores Imobiliários da Paraíba, obedecidas todas as nor 

mas aplicáveis â espécie. 

Art. 59 - Incumbe ao Poder Executivo as providências 

complementares necessárias ao pleno e fiel cumprimento da presnete Lei.' 

Art. 69 - Esta Le£ entra em vigor na data de sua pu-

blicaçlão, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFHÍTDRA WMCIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 1991. 

PINTO MANGUEIRA 

GTLVANDR0 TAVARES DE SALES 

Secretário de Finanças 

GEORGE CUNHA 

Secretário de Planejamento 

LUIZ DA SILVA 

Secretátio Chefe de Gabinete 

COLABORE COM A 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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LEI NO 6.813 DE 05 DE NOVMEBRO DE 1991 

ADTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O 

CENTRO DE ORIENTAÇÃO SÕCIO EDUCATIVO NO 

CONJUNTO JOSÉ AMÉRICO A DENOMINAR-SE DE CO

MUNITÁRIO JOÃO FERREIRA DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,FAÇO 

SABER QUE O PODER EXECUTIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 

DE, ORIENTAÇÃO SÕCIO EDUCATIVO no Conjunto José Américo. 

CENTRO 

Art. 2 9 - 0 Centro ora criado passa a denominar-se de comuni

tário JOÃO FERREIRA DA SILVA: 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contifário. • . 

PAÇO DA PREFEITURA MDJnCTPAL JB. JOÃO PESSOA, EM 05 DE NOVEMBRO 

DE 1991. fí /{A- * 
CARLo/mB^O PINTO MANGUEIRA 

/ ^Prefeito 

/ LUIZ DA SILVA 

Secretário Chefe de Gabinete 

P L Í I N9 6.854 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO SEGMENTO FEMININO DA 

GUARDA MUNICIPAL E DETERMINA OUTRAS PROVI

DENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, faço 

saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a cria

ção do segmento Feminino da Guarda Municipal, do Município de João Pes

soa (PB), com efetivo igual a 5% (cinco, por cento) no total de Guardas 

Municipais. 

Parágrafo Único - 0 efetivo feminino a ser incorporado ã Guarda 

Municipal, será objeto de prévio concurso público instituído pela Chefia 

do Poder Executivo. 

Art. 29 - Poderão ser aproveitadas, no segmento feminino a que 

s,e r e £ e r e esta Lei, Funcionárias Publicas Municipais, obedecidos os cri-

irios fixados pelo Poder Executivo. 

Art. 39 - A Prefeitura Municipal de João Pessoa, firmará con

vênio com a Polícia Militar, para a formação e treinamento do pessoal se 

lecionado. ^ 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃ/ PESSOA; EM 02 DE DEZEMBRO 

DE 1991. 

ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

Prefeito 

luiz da silva 

Secretário Chefe de gabinete 

LEI N9 6.855 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

CRIA NO QUADRO PERMANENTE DO PESSOAL DO PO

DER EXECUTIVO MUNICIPAL O CARGO DE VIGIA, DE 

PROVIMENTO ISOLADO, FIXA VAGAS E DÃ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, faço 

saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte Lei: ^ . 

Art. 19 - Fica criado, no Quadro Permanente de Pessoal da Adminls 

tração Direta da Prefeitura Municipal de João Pessoa, o cargo de Vigia, 

Nível Elementar, Classe 101, Referência I, com 200 (duzentas) vagas. 

Art. 2 9 - 0 cargo, de provimento isolado criado por esta Lei 

será ocupado exclusivamente pelos servidores estáveis do Município ora 

exercentes dos cargos de Vigilante Municipal, Guarda Municipal A e B, 

e Agente de Segurança, do Quadro Suplementar, ainda não classificados 

no Concurso de Efetivação, cujos cargos serão automaticamente extintos 

na medida de sua vacância. 

Art. 39 - A presnete Lei, será regulamentada, no que couber, 

por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições A contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JO^y PESSOA, EM 02 DE DEZEMBRO 

DE 1991. 

CARL$S"! 

Prefeito 

LUIZ DA SILVA 

Secretário Chefe de Gabinete 

LEI N9 6.856 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991 

DÃ NOVA REDAÇÃO i EMENTA E ART. 79 DA LEI 

6.563/90 E DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DE Ni 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, fa

ço saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 19 - A Ementa e o art. 79 da Lei n9 6.563 de 17 de dezem

bro de 1990 passam a ter a seguinte redação: "Ementa: Institui o plano 

de Recuperação urbana Acelerada da periferia norte da cidade de João 

Pessoa e autoriza o Poder Exeucito a contrair empréstimo até o valor 

de Cr$ 10.200.000.000,00 (Dez bilhões e duzentos milhões de cruzeiros), 

para atender às responsabilidades financeiras do Município, com a exe

cução do plano". 

"Art. 79 - Para o cumprimento desta Lei o Poder Executivo po

derá: 

1 - Contrair e avalizar, a partir do corrente exercício,peran 

te a Caixa Econômica Federal e outros organismos, empréstimos até o li 

mite de Cr$ 10.200.000.000,00 (Dez bilhões, e duzentos milhões de cru

zeiros), atualizados na mesma proporção e periodicidade da variação 

verificada na taxa de remuneração básica aplicável as contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e, no caso de extinção 

ou desvinculação da Taxa de Remuneração, o fator de atualização será o 

que vier a ser definido pelo Governo Federal. 

II - Conceder garantia de Cota-parte do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, ou outros tributos que possam substituí-lo, aos 

quais ficarão vinculados as operações de crédito de que trata esta Lei 

em montantes mensais necessários para amortizar as prestações do prin

cipal e dos acessórios, ate a liberação total do débito. 

III - Outorgar ã Caixa Econômica Federal ou a outros agentes fi 

nanceiros, através de mandado nos próprios instrumentos contratuais , 

poderes para que a garantia seja prontamente exeqüível, no caso de ina 

dimplência. 

§ 19 - A operação de crédito de que trata o inciso I desta ar 

tigo, subordinar-se-á ãs condições previstas nas normas operacionais * 

da Caixa Econômica Federal ou de outro agente financeiro." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor no dia 19 de dezembro de 

1991, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 04 DE DEZEMBRO 

DE 1991. 

MANGUEIRA 

GTLVANDRO TAVARES DE SALES 

fl Secreta rio de Finanças y 
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tè GEORGE CUNHA 

.. ' Secretário de Planejamento 

DECRETO N9 2.198 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991 

ATUALIZA O VALOR PADRÃO, DE QUE TRATA O ARTI 

, GO 69, DA LEI N9 2.101, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

1975. 

*: O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso V, do artigo 80 

da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, § 29, do Artigo 69, da Lei 

,2.101, de 30 de dezembro de 1975 e Artigo 39, da Lei n9 6.510, de 10 de 

novembro de 1990. 

DECRETA: 

Art. 1 9 - 0 VALOR PADRÃO serão de Cr$ 5.002,78 (Cinco mil, Dois 

cruzeiros e setenta e oito centavos), a partir da publicação deste De

creto. 

Art. 29 - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrario. 

02 DE DEZEMBRO DE 1991. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARLOS 

:? GILVANDRO TAVARES DE SALES 
:> Secretário de Finanças 

DECRETO N9 2.199 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

CONCEDE PENSÃO 1 VIUVA DE EX-VEREADOR 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22 da Constituição 

Estadual e na conformidade dás disposições da Lei Orgânica para o Muni

cípio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e, em atendimetno as de

terminações da Lei Municipal 4.879, de 10 de dezembro de 1985, que al

terou dispositivos da Lei n9 1.304, de 15 de abril de 1970. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão â Sra. MNEM0SINA DE ALENCAR MAU 

viúva do ex-vereador Dr. JUAREZ SARAIVA MATA; uma pensão mensal e vitá-

lícaia, em valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento), da remuneração 

do vereador em exercício, de conformidade com o dispositivos no art.29, 

da Lei n9 4.879, de 10 de dezembro de 1985. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposiçéos em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL D^OÃO PESS^, EM 03 DE DEZEMBRO DE 1991. 

/ 

UNGUEU 

Prefeito 

DECRETO R9 2.200 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE EX-FÜNCI0NÃRI0 MU 

NldPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista 

o que consta no Processo n9 4.150/91. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão ã Sra. MARIA DE LOURDES BEZER 

RA BARBOSA, viúva do ex-funcionário municipal EUCUDES VELOSO BARBOSA 

falecido no dia 29 de dezembro de 1990. 

Art. 2 9 - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, se

rá constituído de uma parcela de 50* (cinqüenta po cento), calculada so 

bre os vencimentos, proventos e vantagens, que o funcionário perce

bia, pelo Município de JOão Pessoa (Lei 4.029, de 10 de dezembro de 

1982, art. 19 e 69) acrescida de 10% (dez por cento) do valor dos mes

mos vencimetnos ou proventos e vantagens, quantos forem os dependentes 

apresentados, até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará ea vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JfíÃO PESSOA, j£Í 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

CARLOS PINTO MANGUEIRA 

Prefeito 

DECRETO N9 2.201 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

CONCEDE PENSÃO Pi VIUVA DE EX-FUNCI0NÃRI0 MUNICI

PAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista 

o que consta no Processo nS 21.221/91. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão a Sra. SERASTIANA DA SILVA 

BENEDITO, viúva do ex-funcionário municipal, JOSÉ MAURÍCIO BENEDITO, fa 

lecido no dia 14 de junho de 1991. 

Art. 29 - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, se

rá constituído de uma parcela de 50% (cinqüenta por cento), calculada 

sobre os vencimentos, proventos e vantagens, que o funcionário percebia 

pelo Município de João Pessoa (Lei n9 5.559, de 11 de fevereiro de 

1988), acrescida de 10% (dez por cento) do valor dos mesmos vencimentos 

ou proventos e vantagens, quantos forem os dependentes apresentados,até 

o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL QE JOÃO PESSOA, EM 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

DECRETO N9 2.202 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

CONCEDE PENSÃO Ã COMPANHEIRA DE EX-FDNCIONÃRIO MO 

NICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTÃO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo ea vista 

o que consta no Processo n9 2.682/91. 

DECRETA: 1 

Art. 19 - Fica concedida pensão â Sra. MARIA XAVIER DE FRANCA 

companheira do ex-funcionário EDSON DOS SANTOS MORAIS, falecido no dia 

03 de fevereiro de 1991. 

Art. 2 9 - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, se

rá constituída de uma parcela de 50% (cinqüenta por cento), calculada 

sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcionário percebia, 

pelo Município de João Pessoa (Lei n9 4.029, art. 29, de 10 de dezembro 

de 1982 e art. 25 da Lei n9 5.559, de 11 de fevereiro de 1981), acresci 
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[/ EXONERAR; a pedido MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, matrícu

la 23.099-5, AIENDENTE DE ENFERMAGEM A; grupo ASG-3, lotada na SESAD: 

PORTARIA NQ 1.885 DE 07 DE KOVÍMBRO DE 1991 

f RESOLVE: 

í NOMEAR MARIA DE LOURDES ACIOLE DE UMA, mat. 18.681-3 , 

para exercer o cargo em coaissão de CHEFE DA SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO, sim-

bolo DAI-3, da SEAD. 

PORTARIA N9 1.887 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1991 

t£ RESOLVE: 

DESIGNAR MARIA DE FÁTIMA. GOMES COELHO, mat. 12.468-1,pa

ra exercer o cargo eu comissão de GERENTE DE INFRA ESTRUTURA do Núcleo 

|Administrativo de Mandacaru, símbolo DAI-2, da SEPLAN, durante as férias 

ido titular, período 89/90. 

PORTARIA N9 1.888 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR ANA FLÍVIA PAIXÃO DE ANDRADE, nat. 14.477-1,pa

ra exercer o cargo en comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LOTEAMENTO, sim 

biolo DAS3, da SEPLAN, durante as férias do titular peíodo 90/91. 

PORTARIA NQ 1.889 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1991 

| RESOLVE: 

í . CONTRATAR de acordo com a Lei nQ 4.602 de 26.12.84, ROSI 

; NEIDE OLEGÃRIO DA SILVA para exercer o cargo de PROFESOR, Classe D, com 

lotação na SEDEC, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em substituição a 

MLRTES FTRMINO DE MORAIS, matrícula 10.682-8, que se enoentra de licen¬ 

ça especial a partir de 21 de outubro de 1991. 

PORTARIA NQ 1.890 de 08 DE N0VEMB RO DE 1991 

i RESOLVE: 

CONTATAR nos termos da Lei nQ 4.602 de 26.12.84, CARLOS 

[ROBERTO CRUZ DA SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR, Classe D, ní

vel I, com lotação na SEDEC, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, em 

substiuiçâo a MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO CAVALCANTE, mat. 8.171-0, que 

: se encontra de licença gestante. 

PORTARIA NQ 1.891 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1991 

RESOLVE: 

DISPENSAR MARLENE PEREIRA DA SILVA, matrícula 11.461-8, 

do cargo de SECRETARIO ESCOLAR, da Escola Municipal Padre Leonel da Fran 

ça, Classe A, da SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.892 de 08 de NOVEMBRO DE 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR ANA CESARINA DE SOUSA; mat. 24.866-5, para exer

cer o cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR, da Escola Padre Leonel da Franca,Clas 

se A, da SEDEC. 

C Â M A R A M U N I C I P A L 

D E J O Ã O P E S S O A 

LEI NS 1.531 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

FICA OBRIGADO AOS MOTÉIS FORNECER GRATUITAMENTE PRESERVA

TIVOS A TODOS OS USUÁRIOS FREQÜENTADORES DAQUELES ESTABE

LECIMENTOS: 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTA

DO DA PARAÍBA, faz saber que o Poder Legislativo Decreta e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica obrigado aos Motéis de João Pessoa a conce 

der gratuitamente preservativos aos usuários freqüentadores daqueles es

tabelecimentos. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 27 DE NOVEMBMj 

DE 1991. 

GENTVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 

Presidente 

CARDTVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

15 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VHAR 

22 Vice-Presidente 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 

1Q Secretario 

DURVAL FERREIRA DÁ SILVA FILHO 

2Q Secretario 

LEI NQ 1.532, DE 27 DE NVOEMBRO DE 1991 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR,N0 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (PARQUE ARRUDA 

CÂMARA - BICA), o RESTAURANTE DO TRABA

LHADOR A DENOMINAR-SE PEDRO FERREIRA DA 

COSTA. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,ES 

TADO DA PARAÍBA, faz saber que o Poder Legislativo Decreta e promulga 

a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ins 

talar no Município de João Pessoa, (Parque Arruda Câmara - Bica), o Res 

taurante do Trabalhador a denominar-se PEDRO FERREIRA DA COSTA. 

aRt. 29 - 0 restaurante de que trata a presente Lei 

terá como objetivo o fornecimento pela Prefeitura, de refeições a pre

ços subsidiados aos trabalhadores que ganham até 05 (cinco) salários 

mínimos e aos trabalhadores desempregados. 

Art. 39 - A Prefeitura poderá estabelecer convênios 

com a iniciativa privada, visando o fornecimento de alimentos para seus 

empregados. 

Art. 4Q - No que se refere ao trabalhador desempregado 

a Prefeitura estabelecerá critérios para o fornecimento da alimentação. 

ARt. 5Q - Esta Lei, entrará em vigor 180 (cento e oi

tenta) dias após a data de sua promulgação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da presente Lei cor

reção por conta de dotações orçamentárias próprias. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 27 DE NO

VEMBRO DE 1991. , 

GENTVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 

Presidente 

CARDTVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

19 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VELAR 

29 Vice-Presidente 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 

19 Secretário 

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 

29 Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO R9 019 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991 

FIXA 0 NÚMERO DE VEREADORES PARA A PRÓXI

MA LEGISLATURA E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuiçêos que lhe são conferidas Deere 

ta: 

Art. 19 - É fixado em vite e um (21), o número de Ve

readores da Câmara Municipal de João Pessoa para a próxima Legislatura 
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cida de 10% (dez por cento), para cada um dos seus filhos menores, LUCXE 

NE DE FRANÇA MORAIS, nascida no dia 12 de junho de 1972, CARLOS MAGNO DE 

FRANCA, nascido no dia 23 de maio de 1978, ALDECIR DE FRANCA MORAIS,nas

cido no dia 07 de maio de 1982 e ALZENIR DE FRANCA MORAIS, nascido no 

dia 07 de maio de 1982. 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃQ^ESSOÀ, E>í>u2 DE DEZEMBRO DE 1991. 

CARLOS MANGUEIRA 

Prefeito 

DECRETO N° 2.203 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

CONCEDE PENSÃO I VIÚVA DE EX-FUNCIONÃRIO MUNI' 

CIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 

consta no Processo n9 23.693/91. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão ã Sra. JOSTNA MARIA FERREIRA 

CARVALHO, viúva do ex-funcionário JOSÉ SEVERINO CARVALHO,' falecido no 

dia 07 de outubro de 1991. 

Art. 2 9 - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, será 

copnstituído de uma parcela de 50% (cinqüenta por cento), calculada so

bre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcionários percebia pe 

lo Municpipio de JOão Pessoa (Lei n9 4.029, art. 29, de 10 de dezembro 

de 1982 e art. 25 da Lei n9 5.559, de 11 de fevereiro de 1988, acrescida 

de 10% (dez por cento) do valor dos mesmos vencimentos ou proventos e 

vantagens, quantos forem os dependentes, até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 03 DE DEZEMBRO DE 1991. 

MANGUEIRA 

DECRETO N9 2.204 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

CONCEDE PENSÃO A COMPANHEIRA DE EX-FUNCIONARIoJ 

MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 

cosnta no Processo n9 18.614/91. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão à Sra. MARIA DO SOCORRO BARBOSA, 

companheira do ex-servidor JOAQUIM CASADO DA SILVA, falecido no dia 26 

de julho de 1991. 

Art. 29 - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, será 

constituído de uma parcela de 50% (cinqüenta por cento) calculada sobre 

os'vencimentos, proventos e vantagens que o funcionário percebia pelo 

Município de João Pessoa (lei n9 4.029 de 10 de dezembro de 1982, arts. 

19, 29, 59 e 69, e art. 25 da Lei n9 S.559, de 11 de fevereiro de 1988, 

acrescida de 10% (dez por cento) do valor dos mesmos vencimentos ou pro

ventos e vantagens, quanto forem os dependentes, até o máximo de 05 (cin 

cot). 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 03 DE DEZMEBRO DE 1991. 
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DECRETO N2 2.205 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 

DÂ NOVA REDAÇÃO AO DECRETO N9 1.944, DE 22 DE MAIO 

DE 1990, WUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORES 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXE

CUTIVO MUNICIPAL E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS: 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições . 

que lhe são conferida spelo Art. 22, S 89 e inciso V, da Constituição do 

Estado, combinado com o Art. 60, inciso V e VIII da Lei Orgânica do Mu

nicípio, de 02.04.1990, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica proibido colocar ã disposição, com ônus para 

a Prefeitura Municipal de João Pessoa, a partir da data de publicação 

deste Decreto, servidores públicos municipais da Administração Direta , 

Indireta e Fundacional. 

Parágrafo Único - A proibição de que trata este artigo não se 

aplica ao servidor requisitado pela Justiça Eleitoral, na forma da Lei 

Federal n9 6.999, de 07 de junho de 1983. ^ 

Art. 2 9 - 0 servidor Publico Municipal que, na data da publi

cação deste Decreto, encontrar-se à disposição de órgão não integrante 

da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo Mu

nicipal, assim poderá permanencer até expirado o prazo previsto no ato 

que autorizou o seu afastamento, ou até 19 de março de 1992, se não noa 

ver limite de prazo. 

Parágrafo Único - Após o término do prazo previsto no "caput" 

deste artigo, a permanência do servidor â disposição do órgão não inte

grante da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executi 

vo municipal, estará condicionado a não onerosidade para a Prefeitura 

Municipal. 

Art. 39 - Consideram-sxe, ainda, excepcional idade os afasta

mentos e liberações de servidores por força de convênios de múto in

teresse e/ou Cooperação Tecnico-Ci entífico, cursos de capacitação pro

fissional, bem assim os casos de entidades filantrópicas que, compro

va damente, exerçam atividades de relevante interesse social, além das 

cessões aos Estados em reciprocidade, desde que expressamente autoriza

das pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 49 - Ficam delegados ao sEcretário Municipal da Administra 

ção poderes para promover a movimentação de servidores no âmbito do Po

der Executivo, mediante processo regular, no qual se caracterize o in

teresse do órgão sollcitante e a concordância do órgão solicitado. 

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

mantido o Art. 29, "Caput" do Decreto n9 1.944, de 22 de maio de 1990, 

e demais diposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE^OÂO PESSOA, EMj 03 DE DEZEMBRO DE 1991. 

ALBERTO PINTQ, 

Prefei 

S E C R E T A R I A D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O 

PORTARIA N9 1.883 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1991 

RESOLVE: 

NOMEAR JOÃO CARLOS DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão 

de ENCARREGADO DA FEIRA LIVRE DO JARDIM VEN EZA, símbolo DAI-3, da SE-

SUR. 

(PORTARIA N9 1.884 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1991 
RESOLVE: * 



em face da população recenseada ter atingido mais de trezentos mil habi

tantes. 

Art. 2 9 - 0 numero de Vereadores fixado no artigo ante-

rios, tem como base o estabelecido no artigo 11, § 29, incisos I, II^IH 

e TV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa. 

Art. 39 - ESte Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DE ROVEM 

BRD DE 1991. 

GENTVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 

Presidente 

CARDIVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

19 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VLLAR 

•29 Vice-presdénte 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 

19 Secretário . 

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 

29 Secretário 

PORTARIA N9 112/91 EM 29 DE NOVEMBRO DE 1991 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ES 

TADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

NOMEAR JACQUELINK SILVA DA FONSECA, para exercer o Car

go em Comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CM-11, junto ao Gabinete 

do Vereador Gerson Gomes de Lima, de acordo com a legislação vigente,du

rante o período em que o edil estiver exercendo o mandato, com direito a 

vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de títu 

lo a presente portaria. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA(PB), em 29 DE 

NOVEMBRO DE 1991. 

GENTVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 

pPresidente 

CARDIVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

19 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VTLAR 

29 Vice-Presidente 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 

19 Secretário 

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 

29 Secretário 

RESUMO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (ASCAM) 

DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO: 

A Associação dos Servidores da Câmara Municipal de 

João PessA (ASCAM) é uma sociedade Civil, de Direito Privado, sem fins 

lucrativos, com sede e foro nesta Capital, e tem como objeivos congregar 

todos os servidores, ativos e inativos da Secretaria do Poder Legislati

vo, servidores à disposição e Vereadores enquanto no exercício do manda

to; prestar assistência social, mêdico-odontológica, promover e incenti

var a prática esportiva e os interesses da classe naquilo em que couber 

a sua participação. A sociedade reger-se-á pelo presente Estatutos e te

rá duralção ilimitada, sendo necessário dois terços (2/3) dos votos da 

Assembléia Geral para sua dissolução. 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA: São Órgãos de Direção e decisão: - |) AS

SEMBLÉIA GERAL; b) DIRETORIA EXECUTIVA e, c) - CONSELHO FISCAL. I Dire 

toria Executiva é composta dos seguintes cargos: Presidente: Vice-Pre

sidente: Primeiro Secretário; Segundo Secretário; TEsoureiro; Diretor 

Social; Diretor de Esportes e Diretor de Patrimônio. 0 Conselho fiscal 

é composto de três (03) membros efetivos e três (03) suplentes, elei

tos juntamente com a Diretoria Executiva. 

DAS ELEIÇÕES E POSSE - As eleições da Associação dos Servidores da Câ

mara Municipal de JOão Pessoa (ASCAM, serão realizadas sempre na pri

meira quinzena do mês de novembro do ano competente, sendo presididas 

e organizadas pela Diretoria atual, que para tanto nomeará Comissão Es

pecial e a posse dos eleitos será imediatamente após a apuração dos vo

tos e conseqüente proclamação dos resultados. Poderão concorrer chapas 

inscritas com uma antecedência de 72 (setenta e duas) horas, junto a 

Comissão especial nomeada pela Diretoria para gerir as eleições. Somen 

te terão direito a voto os sócios em dias com suas obrigações para com 

a ASCAM: Os mandatos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal terão 

a duração de dois (02) anos e não será permitida a reeleição para o mes 

mo cargo, sob qualquer hipótese. Todos os sócios em goo de seus direito 

poderão votar, â exceção dos Beneméritos, mas somente poderão ser vota

dos os considerados Efetivos. 

DOS SÓCIOS; DEVERES E DIREITOS: - Poderão ser sócios da ASCAM todos os 

servidores ativos e inativos, da Secretaria da Câmara Municipal. Serão 

três (03) as categorias de sócios da ASCAM: a) Fundadores e Efetivos; 

b) Temporários e, c) Beneméritos. Os sócios efetivos são os que assina 

rem a Ata de Fundação ou que seja funcionários do Quadro Efetivo da 

Câmara Municipal, ativos ou inativos. São Temporários os Vereadores que 

optarem por pertencer à ASCAM, os Assessores Parlamentares e ou servido 

res de outras Repartições que estejam ã disposição da Câmara. Os sócios 

temporários deixarão de "pertencer ao Quadro de Sócios quando forem de

volvidos âs suas Repartições de origens, exoneração ou, quando Verea

dores, não reeleitos ou não mais concorrerem :â Vereança. A contribui'!' 

çâo mensal de cada sócio será arbitrada em Assembléia Geral e poderá so 

frer reajustes considerados necessários, sempre com o aval de dois ter

ços (2/3) dos componetnes da Assembléia. A Critério da Diretoria, pode

rão ser aplicadas penas de advertência ou suspensão de direitos, inclu

sive a freqüência ã sede social, aos sócios que se portarem de maneira 

a atentar aos princípis básicos destes Estatuso ou faltarem ã ética so

cial. 

Todos os sócios, sem qualquer exceção, estarão sujei 

tos â snormas destes Estutos. Os Sócios terão direito ao acesso gratui

to a todas as promoções organizadas pela ASCAM, bem como a Assistência 

Médico-Odontológica sem qualquer acréscimo em suas mensalidades, bem 

como terão ã sua disposição salão de jogos e poderão participar de to

das aspráticas esportivas oferecidas pela ASCAM. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - A sociedade só poderá ser extinta pelo voto de 

dois terços (2/3) dos membros presentes à Assembléia Geral, convocada 

por Edital publicado três vezes consecutivas no órgão Oficial do Muni

cípio, declinando o motivo da convocação. Extinta a sociedade,seus bens 

serão doados a uma sociedade congênere, sem fins lucrativos, escolha 

igualmente a critério da Assembléia que homologar a extinção. Por sete 

(07) meses, a partir da data da Ata de Fundação da ASCAM, a sociedade 

será regida por uma Junta composta de sócios aclamados para tal, compôs 

ato de três (03) membros: Presidente, Secretário e Tesoureiro. Termina-*, 

do o mandato provisório, serão realizadas aseleições para a Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal, obedecendo-se às normas destes Estatutos. , 

Os membros da Diretoria Provisória não poderão concorrer às eleições 

disputando os mesmos cargos. Os casos omissos nestes Estatutos serão 

resolvidos pelo Presidente. 

S E C R E T A R I A D E S A Ú D E 

PORTARIA N9 211/91 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991 ¥-
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O SECRETÁRIO DE SADDE DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

I) Aprovar o Regimento Interno da Comissão Municipal de Controle 

de Infecção Hospitalar do Município de João Pessoa, que passa a fazer 

parte integrante desta Portaria, até ulterior deliberação. 

II) Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

GERALDEZ TOMAZ 

Secretário de Saúde do Município 

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 

CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR 

CAPITULO I - DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 19 - A Comissão Municipal de controle de Infecção Hospitalar 

é um órgão de assessoria da Secretaria de Saúde do Município de João 

Pessoa criada pelo Decreto n9 2.118 de 11 de julho de 1991, definindo 

Infecção Hospitalar como qualquer infecção adquirida após a internação 

do paciente ou após a alta, quando puder ser relacionada com a hospita 

lização. 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES 

Art. 29 - A CMCIH tem as seguintes finalidades: 

a) Assessorar o Secretário de Saúde no que se refere ao Programa 

de Infecção Hospitalar do Município. 

b) Desenvolver um sistema de Vigilância Epidemiolõgica objetivan 

do o controle das infecções Hospitalares do Município. 

c) Coordenar as atividades das Comissões de Infecção Hospitalar 

nas instituições de Saúde da Rede Pública e privada. 

d) Assessorar e orientar, quando solicitada, as atividades das 

Comissões de INfecção Hospitalar das Instituições de Saúde 

do Município no que se refere ao processo de licitação para 

aquisição de material hospitalar. 

e) Desenvolver programas de educação em serviço para todos os ní

veis de funcionários, cora os objetivos de: 

- estimular as equipes de saúde ã cooperação na coleta de da

dos que permitam avaliação e controle da Infecção Hospitalar 

no Município. 

- manter atualizados os conhecimentos das equipes de saúde 

dos diversos hospitais mediante cursos, encontros, jornadas 

e congressos, no que concerne e epidemiologia, profilaxia e 

controle das infecções hospitalares. 

f) Criar rotinas técnicas, escritas que permitam obter resultados 

reproduzíveis e também avaliação desses resultados, através de 

relatórios mensais, trimestrais, semestrais e anuais sobre a 

realidade da INfecção Hospitalar no Município. 

g) Favorecer e apoiar intercâmbio cultural e cinetífico entre as 

Comissões de Controle de Infecção Hospitalar do Município no 

sentido de aprimorar os conhecimentos e trocar experiências en 

tre as diversas realidades. 
fh) Estimular as diversas Comissões para que, junto ao corpo 

Clínico de seus respectivos hospitais, elaborem um programa 

DO uso de antimicrobianos, racionalizando sua utilização. 

. i) Mediante os dados recebidos das diversas CCTHS, estabelecer 

zoneamento epidemiolõgico a fim de serem aplicadas as medidas 

necessárias. 

j) Apoiar todas as atividades da Secretaria de Saúde com vistas 

^a prevenção e ao tratamento das Infecções Hospitalares no Mu 

hicípio de João Pessoa, 

k) Apreseotar junto à Divisão de Vigilância Sanitária do Kunicí 

^^EiP os dados levantados nos diversos hospitais a fim de serem 

Iplicadásas medidas cabíveis com o objetivo de se obterem mu 

danças de comportamento frente ao problema da Infecção hospitalar. 

•) Criar programas que propiciem a pesquisa no desenvolvimento 

de técnicas de ocntrole de infecção hospitalar. 

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA , . ~ 

Art. 39 - A CMCIH será composta por membros designados pelo 

Secretãio de Saúde, representando o DEpartasento de Promoção da Saúde , 

além dos representantes propostos pelas seguintes Instituições: 

- universidade Federal da Paraíba; 

- Associação Paraibana de Hospitais; 

" - - Sindicados dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde da PB* 

- Outras Instituições propostas pela CMCIH 

A) Só poderão fazer parte da CMCIH os meabors que comprovada-

mente pertencerem aos quadros das instituições. 

Art. 49 - Os membors designados que não comparecerem a três reu 

niões consecutivas ou cinco reuniões intercaladas, sem justificativas,per 

derâo sua função, após comunicação ã instituição de origem que deverá pro 

videnciar sua substituição. 

Art. 59 - 0 coordenador dos trabalhos da CMCIH será designado 

entre seus membros pelo Secretário de Saúde, ouvido os demais componen

tes da CMCIH e exercerá essa função pelo período máximo de 02 (dois) ar / 

CAPÍTULO IV - DAS FUNÇÕES DOS MEMBROS 

Art. 69 - Ao Coordenador compete: ^ 

a) Coodenar os trabalhos da CMCIH 

b) Representar os trabalhos da CMCIH sempre que se fizer neces

sário junto ao Secretário de Saúde ou outras autoridades e junto a Irapren 

sa em geral. 

c)' Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da CMCIH. 

d) Apresentar ao secretário de Saúde os relatórios aprovados 

pela CMCIH. 

Art. 79 - Aos membros da CMCIH compete: 

a) Comparecer a todas as reuniões convocadas pela coordenação. 

b) Discutir e elaborar planos de trablahos que serçâo desenvol

vidos pela CIMCID junto aos Hospitais do Município. 

c) Rever e discutir normas de atualização do Programa de Contro 

lie de Infecção Hospitalar do Município. " 

d) Discutir e elaborar formulários para as devidas notifgicaçôe 

da Comissão. 

e) Revisar e reavaliar os dados de Infecção Hospitalar forneci

dos pelas CCIH'S das Instituições de Saúde do Município visando a retroa-

limentação do sistema. 

f) Promover revisão e atualização das rotinas e procedimentos em] 

reuniões internas e externas da CMCIH. 

g) Propor, sempre que solicitado, pareceres técnicos relativos 

ao Controle de Infecção Hospitalar. 

Art. 89 - Ao Secretário da CMCIH çoápete: 

a) Responsabilizar-se pela atualização e distribuição da cor

respondência da CMCIH. 

b) Levantar os dados das diversas CCÍfl'S, através de recolhimen 

to mensal de seus relatórios 

c) Elaborar ata das reuniões ordinárias e extraordinárias 

d) Providenciar e manter atualizado o material de consumo. 
e) Assessorar a CMCIH nos diversos eventos por ela realizados 
f) Substituir o Coordenador em suas faltas e impedimentos. 
g) Manter cadastro atualizado das Instituições de Saúde do Mu

nicípio, dos Membros e demais órgãos Institucionais ligados ao setor. 

CAPÍTULO, V - DAS REUNIÕES 

Art. 99 - A CMCIH reunír-seã i ĵ aloente em caráter ordinário 
!e, sempre que se fizer necessário, em caráter extaordinãrio, com pressn 
Iça de todos os seus membros, com pauta previamente ocnhécida. 

Art. 10 - As reunições extraordinárias serão convocadas pelo 
coordenador mediante fatos que as justifiquem. ' 

Art. 11 - Das_reuniões serão lavradas atas" em livro próprio pe
lo Secretário da Comissão. 


